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GESTÃO DE COMBUSTÍVEL NAS FAIXAS SECUNDÁRIAS 

Para efeitos de gestão de combustíveis no âmbito das redes secundárias de gestão de 

combustível envolventes aos edifícios, aglomerados populacionais, equipamentos e 

infraestruturas, aos estratos arbóresos, arbustivos e subarbustivos, não integrados em 

áreas agrícolas, com exceção das áreas de pousio e de pastagens permanentes, ou de 

jardim, aplicam-se os seguintes critérios: 

 

• No estrato arbóreo a distância entre as copas das árvores deve ser no mínimo de 

10 metros nos povoamentos de pinheiro bravo e eucalipto, devendo estar 

desramadas em 50% da sua altura até que esta atinja os 8 metros, altura a partir 

da qual a desramação deve alcançar no mínimo 4 m acima do solo. 

 

 

 

• No extrato arbóreo, nas espécies não mencioandas no ponto anterior, a distância 

entre copas das árvores permitidas deve ser no mínimo de 4 metros e a 

desramação deve ser de 50% da altura da árvore até que esta atinja os 8 metros, 

altura a partir da qual a desramação deve alcançar no minimo 4 m acima do solo. 

 

 

 

• No extrato arbustivo a altura máxima da vegetação não pode exceder 50 cm.  
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• No estrato subarbustivo a altura máxima da vegetação não pode exceder 20 cm 

                                        

 

Nas faixas de gestão de combustíveis envolventes aos edifícios devem ainda ser 

cumpridos, cumulativamente, os seguintes critérios: 

• As copas das árvores e dos arbustos devem estar distanciadas no mínimo 5 metros 

da edificação, evitando-se ainda a sua projeção sobre a cobertura do edifício. 

 

 

• Sempre que possível, deverá ser criada uma faixa pavimentada de 1 m a 2 m de 

largura, circundando todo o edifício. 

                               

• Não poderão ocorrer quaisquer acumulações de substâncias combustíveis, como 

lenha, madeira ou sobrantes de exploração florestal ou agrícola, bem como de 

outras substâncias altamente inflamáveis 

 

20 cm 

1 a 2 metros 


